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PROJETO DE LEI 5.938/2009

I VEG I

(Do Sr. liderlei Cordeiro) /___.,-————\_'

Dé-se ao art. 51, do Substitutivo a seguinte redagao

Art. 51 O titular de contrato de concesséo para exploragéo,
desenvolvimento e produgdo de petréleo e gas natural que
descobrir campo marginal de petroleo ou gés natural a partir
da publicagio desta Lei devera promover a cesséo de direitos
e obrigagdes referentes a esse contrato, por meio de licitagéo,
somente podendo participar do certame empresas produtoras
independentes de petrbleo e gas natural de pequeno e médio
porte.

§ 1° A ANP estabelecerd a definigdo de campo marginal e
de empresa independente de petrbleo e gas naltural de
pequeno e médio porte.

§ 3° A ANP poderd prever, no edital de licitagdo

correspondente, a redugdo do valor dos royalties referentes a
campos marginais de petréleo ou gas natural.

Sala das Sessbes, em de . '/f de 2009 _ C




